
  

“Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO O care a tt 

  

LEI NO 3,243 DE 62 DE JUNHO DE 1995 

"Diuspõe 

  

sobre a concessão de 
evbuençõe sociais A 
“ocicdade Mantenedora dia 
Corporação Musical Vila 
Lobos e go Coral Cidade de 
Prdaiatuba.” 

PLSMIO TONTN, Pr efeito do Munic ípio de Inedaidateto. espe dum atp ibuigões que The são conferidas pe Leo, 

Po CGANER que a Câmara Munie ipai AProOVeO go pdoe; e bora o promulga a seguinte leis 

Pato, (O Cica o Poder Executivo autorizado a enberder subvenções sociaie até q Vimite de Rh 44.000, 0 Caumarentao e quadro mil] remis) as seguintes sociedades vicia. sem Pts “ucrativos, de caráter culturais 

Loca Soc reclade: Mantenedora ela Corporação His daato tida Letinsro pg “PB. 000,003 

dl au Coral Cidade de LIrdaiatuba 3 RE 2A4.O0O, GA. 

Pirta PO fes ee epesvas decorrentes da aplicação . dest: leio carrera por onta da dotação orçamentária Coditicada mobi ni 1. OLL QBABDAPO SPD Subvenções Sociaie, no or ganento vigente, 

Ato So Esta lei ent rara em vigor na data de sua publicação, 

Bert. at “ Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefectnra Municipal de Indaiatuba, aos 0% de junho de 19PGs. 

  
  

  


